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PARECER Nº 1184/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 542/2011  
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, dispõe 
sobre a utilização do percloroetileno em lavanderias a seco, no âmbito do Município 
de São Paulo, instituindo que as lavanderias a seco situadas nos shopping centers, 
hipermercados, hospitais, dentre outras, instaladas em ambientes públicos que 
utilizam ar condicionado, somente poderão utilizar produtos contendo 
percloroetileno em qualquer concentração, se possuírem sistema de absorção de 
gases capaz de esgotar o percloroetileno residual do tambor de lavagem, e deverão 
possuir instalações com filtro de carvão ativado a fim de garantir que as 
concentrações de percloroetileno no ambiente interno sejam compatíveis com o 
ambiente externo – com aferições trimestrais a serem realizadas por laboratório 
habilitado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou credenciado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
lNMETRO, devendo ser obedecidos os limites estabelecidos na NR-15 da Portaria 
MTb nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho. Estabelece ainda que os referidos 
estabelecimentos deverão obedecer conjuntamente às disposições contidas na 
Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA 161, de 23/06/2004.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer 
pela legalidade, com apresentação de substitutivo que visa adequar a proposta à 
melhor técnica de elaboração legislativa, bem como acrescentar ao projeto “a 
previsão de multa na hipótese de descumprimento da ordem legal, não só em 
atenção ao princípio da legalidade, como também com vistas a conferir-lhe 
efetividade”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Contudo, entendemos que algumas alterações devam ser promovidas, com 
adequação do valor da multa e exclusão de menção da Portaria MTb referida, eis 
que a RDC 161 já a incorpora. Nesse sentido, apresentamos o seguinte 
substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº                           AO PROJETO DE LEI N° 542/2011  
Dispõe sobre a utilização do percloroetileno em lavanderias a seco, no âmbito do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º As lavanderias a seco situadas nos shopping centers, hipermercados, 
hospitais, dentre outras instaladas em ambientes públicos que utilizam ar 
condicionado, somente poderão utilizar produtos contendo percloroetileno em 
qualquer concentração se possuírem sistema de absorção de gases capaz de 
esgotar o percloroetileno residual do tambor de lavagem.  
Art. 2° As lavanderias de que trata o art. 1º desta Lei deverão possuir instalações 
com filtro de carvão ativado a fim de garantir que as concentrações de 
percloroetileno no ambiente interno sejam compatíveis com o ambiente externo.  
Art. 3° O não cumprimento desta Lei implicará ao infrator multa de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.  
Parágrafo único. A multa que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA,  apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice 
criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  



Art. 4° Os estabelecimentos constantes do art. 1° desta Lei deverão obedecer 
conjuntamente às disposições contidas na RDC 161 de 23/06/2004 editada pela 
Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou a norma que a suceder.  
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 26/06/2013.  
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